
GOVER.I{O DO ESTADO DE MINAS GER,A.IS
SecÍetariâ de Estado de Mêio Ambiente . Dcsenvolvimento Sustentável - SEMAD
Superintendência Regionâl de Meio Ambiente - Central Metropolitsna - SUPRAM CM

TERMO DE COMPROMISSO DE AIUSTAMENTO DE CONDUTA QUE

CEIEBRAM SODECIA MINA§ GERAIS INDÚSTRIA DE COMPONENTES

AUTOMOTIVOS LTDA. e a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE Ê

DESENVOTVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD PARA ADEQUAçÃO DE

EMPREENDIMENTO À LECISLAçÃO AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento, soDEclA MINAS GERAIS INDÚSTRIA DE COMPONENTES AUÍOMOTIVOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 02.454.348/0001-84, com sede na

Avenida Prefeito Alberto Moura, ne 900, Distrito lndustrial, Sete Legoes/Mc, cEP: 35.702-383, neste ato
representada legalmente pelo Sr. Rafael Moreira da Costa Carvalho, brasileiro, casado, administrador,
inscrito no CPF sob o ne 033.189.066-62, com endereço à Avenida Prefeito Alberto Moura, ne 900,

Distrito lndustrial, Sete Lagoas/MG, CEP: 35.702-383, doravante designado COMPROMISSÁR|o firma o

PTESENTE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAI - TAC PETANTE A SUPERINTENDÊNOA

CENTRAT METROPOTITANA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO SUíÊNTÁVEI. SUPRAM CM,

órgão subordinado à Secreteria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD,

com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo,90, Carmo, nesta Capital, neste ato representada pela

sua superintendente, Dre. Scheilla samertini Gonçalves, doravante denominada COMPROÍIuENTE, nos

termos do artigo 14, § 3s, e artigo 74, § 1s do Decreto ne M.844, de 25 de iunho de 2008, dbservadas as

cláusulas e condições seguintes: I

Considêrando a lavratura do Auto de lnfração na 5142Ol7OLO,em decorrência da lnstalaçãl de atividade
(Estamparia, funilaria e latoaria, com ou sem tratamento químico superficial - cód. 8{+05-3) sem a

licença de instalação, infração tipificada no Decreto 44.844108, anexo l, a que se refere o artigo 83,,

código 106.
Considerando que já foi formalizado o processo de licenciamento ambiental corretivo - ne

oo77slL994/074/2O7O.
Considerando a previsão legal contida no artigo 14, § 3e e aÍligo 74, § 1e do Decreto ne 44.8rt4/08, que

permite a continuidade da instalação do empreendimento concomitantemente à análise do processo de

licenciamento ambiental corretivo.

Resolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintes termos:

cúusutÁ PR|METRA - Do oBJETo Do coMPRoMlsso
Constitui objeto deste instrumento a obrigação da COMPROMISSÁRlA promover a adequação ambiental

do seu empreendimento junto ao órgão ambiental competente, através do atendimento às solicitações

técnico-jurídicas emitidas pela SUPRAM CM, solicitação de documentos e execução das medidas

constantes na CúUSULA SEGUNDA do presente Termo.

cúusutA sEcuNoA - DAs oBRtGAçÕEs A SEREM oBsERvADAs PELA coMPRoMlSsÁRlA

Pelo presente, a COMPROMISSARIA, pe rante a COMPROMITENÍE, obriga-se a executar as seguintes

medidas técnicas e legais, visando à regularização ambiental do seu empreendimento

$

Yolúll,/l*ro
L



ITEM DESCRTçÃO PRAZO.

1

Destinar adequadamente os resíduos sólidos e efluentes
sanitários, conforme classificação das normas técnicas -
ABNT e legislação ambiental vigente.

Durante as obras
de instalação do
empreendimento,
com apresentação
trimestral de
comprovantes de
recolhimento e/ou
destinação final

z
Controlar a emissão de material particulado na área de
instalação do empreendimento, conforme Auto de
Fiscalização Ne. 60214/2010.

Durante as obras
dê instalação do
empreendimento

3
Apresentar relatório técnico-fotográfico de conclusão das
obras de instalação do empreendímento.

30 dias após a

conclusão das
obras de instalação
do
empreendimento

4

Atender às solicitações da SUPRAM CM, juntando toda
documentação no prazo exigido e não dar causa à
paralisação do curso do PA COPAM Ne.

@175/19941074/2010 por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias.

Durante a análise
do processo d€
licenciamento pelo

órgão ambiental

* Observação: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do presente termo de
aiustamento de conduta.
cúusurA TERCETRA - DA EFtcÁctA Do PRESENTE |NSTRUMENTo EM RErAçÃo Ao EMBARGo DAs
ATTVTDADES CONSTANTE NO AUTO DE TNFRAçÃO Nc 5142Ol2OtO
Celebrado o presente termo de compÍomisso, o COMPROMISSÁR|O poderá retornar suas atividades,
conforme determinam os artigos 14, § 3e e 74 § le do Decreto ,r,.6r"1 44.9.t14/0g.
cúusurA QUARTA- DA FtscAuzAçÂo
Caso jul8ue necessárío, a COMPROMITENTE realizará vistorias nas áreas operacionais da
coMPRoMlssÁRlA, objetivando verificar o cumprimento das medidas e condiçõs ajustadas na
CúUSULA SEGUNDA.

cúusurA eurNTA - DAs coNsEeüÊNctAs Do DEscuMpRtMENTo Do coMpRoMtssó
o descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas no âmbito do presente termo implicará:

a) A suspensão total e imediata das atividades desenvolvidas na ampliação do empreendimentq
referente ao Processo Administrativo ns OOLT 5/t994/O14 /2070;

b) Multa diária no valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) Exigibilidade imediata da multa em seu valor integral, nos termos do § 1q, do art.49, do Decreto

ne 44.844/2008.
CúUSUTA sExTA - DA ExEcUçÃo Do INSTRUMENTo
O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo eficácia de título executivo
extrajudicial, consoante o disposto no art.5s, § 6q da Lei ne 7.347, de 24.07.1985.
cúusurA sÉTtMA - PEtO

q
CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABITI

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÁTS
Secretaria de Estrdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
Superinteodência Regional de Meio AmbicDte - Central Metropolitan. - SIIPR{M CM

INADIMPTEMENTO



GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GER{IS
Secretâriâ de Estâdo de Meio Âmbiente e Desenvolvimento Sustenüável - SEMAD 

.

Superintendêncie Regional de Meio Ambiente - Central Metropolitânâ - S[ÍPRAM CIU

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente justificado se resultante
do encerramento definitivo das atividades da COMPROMISSÁRtA, desde que seja equacionado o passivo

ambiental gerado.

cúusutA otrAVA - DA RESPoNSAB|UDADE NA Hlpórrse or sucessÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁR|A e seus

sucessores, a qualquer título.

cúUSUtA NoNA - Do PRAzo DE VIGÊNGIA

o prazo de vigência do presente instrumento, para Íins de continuidade das atividades embargadas, é de
12 (doze) meses, desde que cumpridas as obrigações e prazos constants na CúUSULA SEGUNDA. Esse

prazo pode ser prorrogado uma vez e por igual p€ríodo, mediante requerimento fundamentado da
COMPROMISSÁRlA e concordância da COM PROMITENTE.

CúUSULA DÉCIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Bêlo Horizontê, para dirimir as questões decorrentes do
de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

resente termo

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunha s abaixo relacionadas, passando todos os documentos referidos no
presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a íazer parte integrante deste instrumento',
como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2010.

Representante da Comp

SODECIA MIN GE

fael Moreira da Costa Carvalho
INDÚSTRIA DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

Representante da romitente:

Sch illa Samartini Gonçalves
perintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

da Região Central Metropolitana
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